
Prefeitura Municipal de Capoeiras
COM TRABATHO E SIRIIDAD}

LET N9 278,/?6

E}íENTÂ: Autoriza o Prefeito
cipio de Capoeiras a Tornar
o INSTfTUTO PIO XII.

do l{un i -
Pribl ico

O PREFEITO DO TruNICÍPIO DE CAPOBIRAS, E§TADO DB PERNAüBUCO, NO

uso de suàs atribuiçôes leEais, de acordo com a Lei Orgânica

Municipal , faz saber que a Câmara aprovou e sanciona a

Seguinte Lei:

Art- 19 - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado
a Tornar Público o INSTITUTO PIO XII, entÍdade filantrópica,
oom gede e Fôro Juridi.oo a PraÇa Agamenon l'ÍataIhâes, nesta

cidade, inscrito no CGCll{F Ne 12.660-312IOOO1-OO;

Art - 2s Esta Lei entrará en vi.gor na data de sua publ icação;

Art.3e Revogada s AS dispos ições em contrarro.

Art. 4s Registre-se e Publique-se

GABINETE DO PREFEITO EU, 1S DE AGOSTO E 1996 -

É DE ALüEIDA rLHO

Av. 3Í de Março, 87 . CEP 55.365-000 . Pornâmbuco

Tql.: (041) 796.10@ - TôUF.X: (06Í) 7s6.1036 - CGC 11.256.0@/0001-23
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20230217093506.pdf
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